
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 
 

 

INDIÇÃO Nº 100/GVJRS/2025  

DE: JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA  

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

 

INDICAÇÃO 

               

                  Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que determine 

ao setor competente que seja realizado a instalação de um tubo PEAD na Linha 

CA-04, sentido o Assentamento Mutum, em frente à propriedade do senhor 

Joede, zona rural deste município. 

JUSTIFICATIVA 

                  O pedido se faz necessário devido o local citado apresentar 
dificuldades na passagem da água, ocasionando acúmulo e danos na estrada, 
o que compromete o tráfego de veículos, principalmente durante o período 
chuvoso. A instalação do tubo PEAD garantirá o escoamento adequado da 
água, melhorando as condições de acesso e beneficiando os moradores e 
produtores rurais da região. 

               Atenciosamente, 

 

Palácio Agostinho Becker, Salas das Sessões em 31 de Outubro de 2025 

 
 
 
 

JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA 

VEREADOR 
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